
Imprensa Oficial
ATOS

PORTARIAS

Institui a Comissão de Estudos e 
Avaliação do Padrão Mínimo de 
qualidade do Siafic nos termos do art. 
3º do Decreto Municipal nº 3.178, de 
30 de abril de 2021, e dá outras 
providências.

  Considerando que os Entes federativos deverão observar as 
disposições do Decreto Federal nº 10.540, de 2020 a partir de 1º de janeiro de 
2023; e 

  Considerando a obrigatoriedade de observância do padrão 
mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária – 
Siafic, estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020;

 PORTARIA Nº 760, DE 30 DE ABRIL DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, 

  Considerando que o Siafic deverá ser mantido e gerenciado 
pelo Poder Executivo, a quem cabe a responsabilidade pela contratação ou 
desenvolvimento, pela manutenção e atualização desse sistema, bem como a 
definição das regras contábeis e das políticas de acesso e segurança da 
informação aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada ente federativo com ou 
sem rateio de despesas, resguardada a autonomia; 

Considerando que o Município estabeleceu o plano de ação 
para adequação ao SIAFIC por meio do Decreto Municipal nº 3.178, de 2021.

R E S O L V E:

ANTONIO DE GODOI - Secretário

Art. 1º  NOMEAR os servidores abaixo elencados para, sob a 
presidência da primeira, compor a COMISSÃO DE ESTUDOS E AVALIAÇÃO DO 
PADRÃO MÍNIMO DE QUALIDADE DO SIAFIC, para promover o 
desenvolvimento das  ações estipuladas no Plano de Ação constante do Anexo 
Único do Decreto Municipal nº 3.178, de 2021.

Representante da Secretaria Municipal de Finanças
Prefeito

DR. FRANCISCO NAKANO

MICHEL BARBOSA DOS SANTOS – Chefe de Serviço de 
Controle do Orçamento Público

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA – Assessor Especial

GREICE MARA GOMES DE SOUZA - Chefe de Divisão de 
Execução e Controle Contábil

CRISTIANO FRAGNAN DE OLIVEIRA – Diretor de  
Departamento

Representantes do Departamento de Despesa
WAGNER WIECEK – Diretor de Departamento;
OSIAS CARLOS DOS SANTOS – Chefe de Divisão de 
Contabilidade; e

Representante da área de Licitação

Representante da Contabilidade da Saúde-IS – Autarquia 
Municipal

Representante da área financeira do RPPS
ALEX DOMINGUES DE CASTRO SANTOS – Diretor 
Financeiro

Representante da área de Tecnologia da Informação

Representante da Câmara Municipal

Art. 2º  A Comissão constituída por esta Portaria deverá concluir 
seus trabalhos no prazo estipulado no cronograma constante do Anexo Único do 
Decreto Municipal nº 3.178, de 2021.

ZULPHI BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR – Contador

Art. 3º  Fica estabelecido o período de duração da Comissão de 
30 de abril 2021 a 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Imprensa Oficial 02

PORTARIAS

EXPEDIENTE 
PREFEITURA DE ITAPECERICA DA SERRA

4668-9000



Imprensa Oficial 03

ATOS

� Considerando a Portaria nº 728, de 16 de abril de 2021 emitida pelo 

Departamento de Recursos Humanos;

� Considerando as disposições contidas no artigo 17, da Lei Municipal nº 

2.427/2015.

� RESOLVE:

 � Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagem a 15 de abril de 2021.

� Art. 1º - Expedir a presente Apostila Retificatória, promovendo a 

CASSAÇÃO DA APOSENTADORIA de Eduardo Fadlo Bechara, a partir de 15 de abril 

de 2021.

Itapecerica da Serra (SP), 22 de abril de 2021

ATO 037/2021

� O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, através de 

seu Superintendente e da Diretora do Departamento Administrativo e Previdenciário, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº. 2.427 de 5 de 

janeiro de 2015, e considerando procedimento administrativo MPA nº 10.499/2016,

JOSE ROBERTO DOS SANTOS

Superintendente

ITAPREV

VERA LUCIA ROSSI FERREIRA

Diretora Administrativa e Previdenciária

ITAPREV

Art. 2º - O cálculo dos proventos será na forma do art. 40, § 8º da CF, 

combinado com art. 33 e art. 34 da Lei 2427 de 05 de janeiro de 2015, a forma do 

reajuste será na mesma data e nos mesmos índices aos estabelecidos pelo RGPS, 

conforme artigo 40, § 8º da CF , combinado com artigo 35  da Lei 2427 de 05 de 

janeiro de 2015.

 Art. 1º - Concede, a partir de 01 de maio de 2021, APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR IDADE, a servidora Maria do Carmo Dantas Valério, cédula de 

identidade RG nº. 15.964.999-7, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Professor (P3), lotada no órgão 10.43.01 – Secretaria Municipal de Educação, 

conforme determina o art. 4º, § 9 da EC 103/2019, na forma do art. 40, § 1º, III, “b” da 

CF, combinado com o artigo 20, inciso III, “b”, da Lei Municipal nº. 2.427 de 5 de 

janeiro de 2015

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

                         Itapecerica da Serra (SP), 27 de abril de 2021

�  O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, 

através de seu Superintendente e da Diretora do Departamento Administrativo e 

Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº. 

2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada no dia 12 de janeiro de 2015 e considerando 

procedimento administrativo MPA nº 4.565/2021,

ATO Nº 038/2021

ITAPREV

VERA LUCIA ROSSI FERREIRA

Diretora Administrativa e Previdenciária

ITAPREV

JOSE ROBERTO DOS SANTOS

Superintendente

ATO Nº 039/2021

  O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, 

através de seu Superintendente e da Diretora do Departamento Administrativo e 

Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº. 

2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada no dia 12 de janeiro de 2015 e considerando 

procedimento administrativo MPA nº 16.430/2021,

 Art. 1º -  Concede em virtude do falecimento do(a) servidor(a) Amélia Outi, 

conforme comprova a Certidão de Óbito, pensão por morte a Norivaldo Tadashi 

Tawara, sendo 1/2 cota do valor integral, o benefício será com fundamento na alínea 

“a”, inciso II, art. 19 da Lei Municipal nº 2.427/2015,  combinado com o disposto no art. 

77,  § 2º,  inciso V, alínea “c”, “6” da Lei Federal nº 8.213/91. 

  Art. 2º - O benefício será calculado conforme art. 40, § 7º, inciso II da CF, 

                         Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 2021

JOSE ROBERTO DOS SANTOS

  O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, 

através de seu Superintendente e da Diretora do Departamento Administrativo e 

Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº. 

2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada no dia 12 de janeiro de 2015 e 

considerando procedimento administrativo MPA nº 16.430/2021,

Superintendente

ITAPREV

VERA LUCIA ROSSI FERREIRA

 Art. 1º - Concede em virtude do falecimento do(a) servidor(a) 

Amélia Outi, conforme comprova a Certidão de Óbito, pensão por morte a 

Fernando Yukio Tawara, sendo 1/2 cota do valor integral, o benefício será com 

fundamento no inciso I, art. 15 da Lei Municipal nº 2.427/2015. 

Diretora Administrativa e Previdenciária

ITAPREV

 Art. 2º - O benefício será calculado conforme art. 40, § 7º, inciso 

II da CF, combinado com o § 1º do art. 42 da Lei Municipal nº 2.427/2015, o valor da 

pensão ora concedida será reajustado na mesma data e índice dos benefícios do 

RGPS.

 ATO Nº 040/2021

                           Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos retroagem a 23 de março de 2021, conforme inciso I do artigo 43 da Lei 

Municipal 2427 de 05 de janeiro de 2015. 

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

retroagem a 23 de março de 2021, conforme inciso I do artigo 43 da Lei Municipal 

2427 de 05 de janeiro de 2015. 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS

Diretora Administrativa e Previdenciária

ITAPREV

Superintendente

combinado com o § 1º do art. 42 da Lei Municipal nº 2.427/2015, o valor da pensão ora 

concedida será reajustado na mesma data e índice dos benefícios do RGPS.

                         Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 2021

VERA LUCIA ROSSI FERREIRA

ITAPREV

ITAPREV

VERA LUCIA ROSSI FERREIRA

ITAPREV

                           Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos retroagem a 07 de abril de 2021, conforme inciso I do artigo 43 da Lei 

Municipal 2427 de 05 de janeiro de 2015. 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS

  O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, 

através de seu Superintendente e da Diretora do Departamento Administrativo e 

Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº. 

2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada no dia 12 de janeiro de 2015 e considerando 

procedimento administrativo MPA nº 17.055/2021,

               Art. 1º -  Concede em virtude do falecimento do(a) servidor(a) 

Adriana Câmara Cardoso Andrade , conforme comprova a Certidão de Óbito, pensão 

por morte a José Eduardo de Oliveira Andrade, o benefício será com fundamento 

na alínea “a”, inciso II, art. 19 da Lei Municipal nº 2.427/2015,  combinado com o 

disposto no art. 77,  § 2º,  inciso V, alínea “c”, “6” da Lei Federal nº 8.213/91. 

  Art. 2º - O benefício será calculado conforme art. 40, § 7º, inciso II 

da CF, combinado com o § 1º do art. 42 da Lei Municipal nº 2.427/2015, o valor 

integral da pensão ora concedida será reajustado na mesma data e índice dos 

benefícios do RGPS.

Diretora Administrativa e Previdenciária

                         Itapecerica da Serra (SP), 04 de maio de 2021

Superintendente

ATO Nº 041/2021


